
 
 

Nº 2/2010 – Fevereiro 

Bem-vindo à newsletter do GRAL. Caso pretenda aceder ao detalhe das notícias ou aos artigos 
clique sobre o título. Se desejar mais informações sobre os meios de resolução alternativa de litígios, 
por favor vá a www.gral.mj.pt. 

  

Editorial 

 
Notícias: 
 
1. Reconhecimento de vários cursos de Mediação promovidos pela CONSULMED 
 
2. Seminário-Debate: As vítimas de crime e os órgãos de comunicação social 
 
3. José Magalhães preside à cerimónia de adesão de Melgaço ao Centro de Informação, Mediação e 
Arbitragem de Consumo 
 
4. Publicações 
 
5. Informação Estatística 
 
6. Bolsas nos EUA 
 
 
Artigo: Para uma cultura de mediação na escola, por Cláudia Duarte 
 
 
Editorial 
 
Um marco importante no mês de Fevereiro foi a disponibilização na página do GRAL das várias 
publicações que este serviço deu ao longo dos anos, por si ou em conjunto com outras entidades, à 
estampa. Face a tantas solicitações que nos chegavam, acreditamos que esta é a melhor forma de 
levar ao conhecimento de todos as publicações do GRAL no âmbito dos meios de resolução 
alternativa de litígios. Importante foi também a divulgação em permanência de estatísticas 
respeitantes ao movimento processual nos Julgados de Paz, nos Centros de Arbitragem apoiados 
pelo Ministério da Justiça através do GRAL e no âmbito da mediação pública. Estas são as notícias 
que destacamos, mas muito mais há para descobrir nesta newsletter do mês de Fevereiro. 
 
Por último, e numa altura em que as escolas, seus alunos e professores estão novamente na ordem do 
dia, eis um texto da autoria da Dr.ª Cláudia Duarte sobre a mediação escolar e sobre uma experiência 
que está a ser levada a cabo em Portugal com o «intuito de reverter o crescente quadro de violência e 
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intolerância existente nas Escolas». 
 
A Direcção 
 
Domingos Soares Farinho 
Sónia Reis 

  

Topo 

 
 
1. Reconhecimento de vários cursos de Mediação promovidos pela CONSULMED 
 
Por despachos exarados no dia 19 de Fevereiro, por Sua Excelência o Secretário de Estado da Justiça 
e da Modernização Judiciária, foram reconhecidos seis cursos de mediação de conflitos (a ter lugar 
em Castelo Branco, Coimbra, Figueiró dos Vinhos, Leiria, Lisboa e Setúbal) e um curso de 
mediação familiar (a ter lugar em Leiria), todos promovidos pela CONSULMED. 

  

Topo 

  
 
2. Seminário-Debate: As vítimas de crime e os órgãos de comunicação social 
 
 
No dia 22 de Fevereiro, Dia Europeu da Vítima de Crime, a APAV organizou um Seminário-debate 
dedicado ao tema "As Vítimas de Crime e os Órgãos de Comunicação Social". O Seminário-debate 
contou com a participação de diversos especialistas e técnicos. 
 
Programa 
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3. José Magalhães preside à cerimónia de adesão de Melgaço ao Centro de Informação, 
Mediação e Arbitragem de Consumo 
 

 
 
O Secretário de Estado da Justiça e da Modernização Judiciária, José Magalhães, presidiu no dia 18 
de Fevereiro à cerimónia de assinatura do Protocolo de Cooperação Técnico-Financeira entre o 
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Centro de Informação, Mediação e Arbitragem de Consumo (CIAB) e o Município de Melgaço. 
 
Os Centros de Arbitragem de Consumo são entidades que, para além de prestarem informação, têm 
competência para resolver conflitos resultantes da aquisição de bens, produtos ou serviços, por um 
consumidor, através da mediação, da conciliação e da arbitragem. 
 
Caso as partes não cheguem a acordo por via da mediação ou da conciliação, o processo avança para 
a fase da arbitragem, sob a forma de Tribunal Arbitral. A decisão deste tribunal tem o mesmo valor 
de uma sentença judicial e, em caso de incumprimento por uma das partes, pode a outra pedir a sua 
execução ao Tribunal de 1.ª Instância que for competente. 
 
O prazo legal para a conclusão dos processos é de 6 meses mas, nos Centros de Arbitragem apoiados 
pelo Ministério da Justiça, o tempo médio de resolução de um processo tem sido de cerca de 2 a 3 
meses. 
 
O CIAB tem competência para intervir nos municípios de Amares, Arcos de Valdevez, Barcelos, 
Braga, Esposende, Montalegre, Ponte da Barca, Póvoa de Lanhoso, Terras de Bouro, Vieira do 
Minho e Vila Verde (segundo os censos de 2001, o CIAB abrange uma população de 500.000 
habitantes – 5% população portuguesa). Com a assinatura deste protocolo, o CIAB passa também a 
intervir no município de Melgaço. 
 
Principais vantagens do recurso aos Centro de Arbitragem apoiados pelo GRAL: 
 
- Facilidade, porque o processo é desburocratizado, não sendo obrigatória a constituição de 
advogado; 
 
- Rapidez, pois, dada a simplicidade do procedimento, é possível a resolução do litígio em tempo útil 
para a realização dos interesses das partes; 
 
- Segurança, na medida em que a decisão do Tribunal Arbitral tem a força equivalente à de uma 
sentença judicial. 
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4. Publicações 
 

 
 
O GRAL disponibilizou, na área de Informação e Documentação do seu Portal, as publicações 
editadas por este serviço do Ministério da Justiça. 
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5. Informação Estatística 
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No mês de Fevereiro foram disponibilizadas na página do GRAL estatísticas respeitantes aos 
Julgados de Paz, aos Sistemas Públicos de Mediação e aos Centros de Arbitragem apoiados pelo 
GRAL.  
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6. Bolsas nos EUA 
 
O American Club Award Committee está a promover um programa de bolsas nos EUA que abrange 
vários temas, designadamente no âmbito dos meios de resolução alternativa de litígios, dirigido a 
cidadãos portugueses entre os 20 e os 35 anos. Saiba mais 
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